
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ; 01 577 844/0001-62

PORTARIA N® 116/2021

Dispõe sobre a instauração e formação da
Comissão Permanente de Licitação da Modalidade
Pregão e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTjES - MA,
nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do Município e considerando o
disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. i° - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo comissionado,
para exercer a função de Pregoeiro, em face do seu conhecimento técnico na área
jurídica e de sua capacitação em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os
requisitos para a ocupação do cargo.

Art. 2° - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva Pereira e
Odineia Costa Rameiro, como Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro dos Crentes — MA.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes — MA, aos 04 de
maio de 2021.
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Lahesio Rodrigues do Bonfim
Prefeito Municipal

Av. Canaã n® 102 Centro Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP:65978-000
Email: pmspc@hotmail.com
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Código identificador: a:ifl3l()7hff)2h5ól>I73ebü7fcHrJdi:ICONTRATANTE; Municíj)iü do São Pedro dos Crentes  - MA.
CONTRATADA: F A S M SERVICE EIHELI. CNPj;

2f5.!)65.115/0001-68, OBJETO; Rescisão unilateral do conlral.o

administrativo n° 062/2021. FUNDAMENTO LEGAL: A rescisão

rontralAiíi! eni (iiiesl.ão encontra anij)aro iin dispítsto no art, 79.

inciso I, e art. 77 e 78, inciso 1, da Lei Federal n° 8.666/93 e

suas f'iltoraçõos postorioro.s, bem como as cláu.sula.s 8“ c 10” du

Contrato Origina! e o item Í2.-1 do Termo de Referência. D.M A
DE RESCISÃO; 03 do maio de 2021.

PORTARIA liã/2021

Di.spòe sobro a nomeação d<i,s im;mbro.s da Comissão

Permanente de Licitação tio Município de São Pedro do.s

Crentes - MA.

Publicado por: ANE CARINE DOS SAMOS CARDOSO

Código idenUftcador: 8cdlabcHdbhl0f0-1e!lf'f}ifdr>l)fe90(i6
O Prefeito Municipal de São Pedro tios Crentes. Estado do

Maranlião. no uso de suas atribuições leoais, nos Lermos do nri.

64, incisos VC e VII, da Lei Orgânica do Município e da

Legislação pertinente,
extrato de RE.SCISÃO tJNlL\TER.AL DO CONTRATO

ADMI-NilSTRATlVO 103/2021 RESOLVE:

CONTRATANTE; Município do São l^edro dos Cronios  - MA.

CONTRATADA: F A S M SERVICE EIRELl. CNPJ;

36.965.1 15/0001-68. OBJETO: Rescisão unilateral do contrato
adminislrativo n<-' 103/2021. FUNDAMENTO LEGAL: A rescisão

contratual em que.sLão encontra amparo no disposto no arl.. 79,

inciso L 0 art. 77 e 78. inciso I. da Loi Federal B.666/93 o

.suas alterações posteriores, bem como as cláusulas 8” e 10° do

Contrata Originai e o item 12,-1 do Termo de Referência. DATA

DE RESCIS.AO: Ü3 de maio tie 2021.

Al t. - Designar, Semiiias tia Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erílene Silva Pereira - Senadora efetiva e Odineia

Cosia Rameiro ● Servidor efetivo, para sol) a presidência du

primeiro cnmpoiem a Comissão Permanente do Licitação desta

Prefeitura, na forma da Lei Federal n'-^ 8.666/93;

●Art. 2^ ■ Nas suas ausências o impedimentos o presidente será
sul).sl.ituído por Erilene Silva Pereira.

Art. 3“ ● Fica deíugnada para secretariar os trabaliios a
Senidora Odineiu Costa Rameiio.Puhhrnrío por- AME CARIME DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: lacldõ 1440.31í?ó5rc7322daPaI bc73cb

.Art. 4^ - Esta Portaria «mira em vigor na data tio .sua
assinatuni.

PORI ARIA N“ 116/ 2621
Pul)liqiir-se, rcgistxe-so e cumpre-se.

Dispõe sobre a instauração e formação da Comis.são
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras

.^M^ruviclencias.
São Pedro dos Crentes - MA, em 04 do maio de 2021.

Luhesto Rodrigues do Boiiüm
Prefeito .viunieipalO PREI EIIO MUNICIPAL l>i: SÃO PEDRO DOS CRENTES

- MA, nos termos do Art. 64. incisos VI e VII da Lei Orgânica do
considerando o disposto na Lei Federal ri°Município e

10.520/2002. no uso de suas atribuições legais.
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Codigo identificador: dfOOo 1 IÜ5'1 fece7ae8lal b2db.344

RESOLVE:

PORTARIA N^‘ 1 14/ 2021
Alt. 1

comi.ssionado, para exercer a função de Picgociro, em faco do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
em curso de Formação de Pregoeiro, ateníiendo us requisitos
para a ocupação do carqo.

- DESIGNAR 0 Sr, Semaias da Silva Morais, cargo

EXONERA MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DH
LICITAÇ.ÀO, DA FREFEITUIUX .MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES - MA, E ADOTA OUTR.AS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Ai1. 64, incisos V3 r VII da Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal n“
10.520/2002, nn uso de suas atribuições legais,

Art. 2« - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Odineia Costa Rameiro, como Membros da F.(iUipo
de Apoio lui realização de Pregões Presenciai e Eletrônico
realizados no município do São Pedro dos Crentes  - MA.

RESOLVE:
.Art. 3« - Esta 1'ortaria entra em vigor na data de sua
publicação, rcvogaiulo-so as disposições em contrario.

Rcgistre-.sft, 1’ublique-se. Cumpra-se.
EXONERA a servddora efetivo l.eanns PereiraArt. 1“

Sobrinho, como Membros da Etiuipe tie Apoio na r(!ali/.ação cU;
Pregões Presencial e Eletrônico realizados no municipif) de São

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -

mmmifmmmsmmmmmm:ERTíRCADO D:GITALt^1E^frEV



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01 577 844/0001-62

PORTARIA N° 24/2022

fonns.^âo daDispõe sobre a instauração e
Comissão Permanente de Licitação da Moiiaticade

Pregão e dá outras providencias.

●.PãA,O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTE
nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do Município e considi:;ríin<lo o
disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE;

í:» -

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo comissiomdo,
para exercer a função de Pregoeiro, em face do seu conhecimento técnico aa irea
jurídica e de sua capacitação em curso de FormaçSto de Pregoeiro, atendiíndc* os
requisitos para a ocupação do cargo.

_ designar os servidores efetivos Erilene Silva FíTcita e
Joquebede Neres de Carvalho Alves, como Membros da Equipe de A pciis
realização de Pregões Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pi:diro dos
Crentes ~ MA.

Art. 2®
na

Art. 3“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ^e^'0í!;^uldo-
se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, aiis 04 de
abril de 2022.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaã n® 102 Centro Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP:6597 3-000
Email; pm5pc@hotmail.com
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ínfermeiMâ)

'^InjrgiAn DenUsu»
.Odont^togoj
'arm^ciuhco *6ioquii7uco
vfédico V«i4^nnõrio

^SiCÚlu^u
'i$iol«rapeutd
^ut/irioruãlâ

Sodul

Supnnor Ensino Supnrior II

PORTARIA N® 23/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Sível Superior Eiulno Suporlor víódlrji ('linico GrrAl liD

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão
Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
Srau dfl Instrução Para

Ingresso O Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da

Legislação pertinente.

MHbuIçôosCartjo»

Pròccdrr sobre onentação tccnica. visitas doniicil)srcs,
orientando o controle e prevenção de doenças endêcnícas, tais

:oRiu: malárta. eJongue, hanseníase, lelshmanluse, tuberculose,
jnpc. febre amarela, etc,, procedendo a eliminação do vetores,
arvrts ●< hospfdniros
sducativa

gaml, bem como f»«ndci a nríealüçAo
íamúias visitadas

Agente iA.smM Medio Completn

Desenvolver, sob a suporvisáo do Enfermeiro, oçõe< do
snfermagem
'eabitiUcáo da &aúde dos indivíduos e/ou grupos sociais
‘xcotuajuUvM as requeisdas pelos pacientes graves e
l« vida

issoçio£Óes;_esçoIasj_£re£h«s_eoutres^^^^^^^^^
^ealiiar exames teboratorlsis e análise de rotina a/ou
ispecíalúada. obedecendo as tácmcaa esiabelacidas. coletando
»nH«l22i££eÊ52ndgjnalen4Í«,anoiand^esuUado5^^^^

^uelizar tarefas auxiliares, sob suporvis&u da chcfla imediata,
iívals de promoção. proLaçSo. rocupnração e dn rMabtlUaçâo da
fcòúde de mdjviduos e/ou grupus sociais

níveis de promoçãu, proteção, peração e d

rtsco
instituições de saúde, domicílios, sindicatos, empres

etutiliar de
EnfeimieOetn Ensino Medio e Curso Especifico

Ai^a RESOLVE:
as

Auxiliar
Labo i*a tono Ensino Médio e Curso Especifico

Area Art. 1® - Designar, Semaias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erilene Silva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebede Neres de Carvalho Alves - Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n» 8.666/93;

NuiiUar de
Svrviço do
Saude Eosjnn Fundamenuil (Àimplnh

Exercer a aUvidade de Chefia, supemsáo, coordenação e
ixecuçâo. em grau de maior complexidade, relativas à observação
* * ~ cuidado com os dientas. de modo geral. Administrar
nedicamentos e tratamentos prescritos, bem como aplicar
nedlda< destinadas a prevenção de doenças, atuando
Jnidades assistenciais de enfermagem, auditorias de
dnfermagem. conlrole de infecção hospiUilar. epidemíologín.
lentro cirúrgico, hemodinãmica. hemodiáUse. UTI, emergência,
naiamidade. clinica medica, clínica cirúrgica, pediatna.
unbulatonn, unidade de uilernação n demais seiores dn hospilaJ.
:xecut«r outras atividade» inerentex a especialidades e
icccssidadcs ilo ãmbito do trabalho.

íirocai
Ensino SupHrmr

Art. 2® - Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Erilene Silva Pereira.

-irurgi
>«nli«ta
TMiintólAgn)

^lagnosticaro realuar tratamento das afecções da boca. dentes e
reqiio maxilofacial. utilizando piocasao cl£nk:os
)dra promuver e recuperar a saúde bucal em geral.

cirúrgico».Ensino Supenor
Art, 3® - Fica designada para secretariar os trabalhos a

Servidora Joquebede Neres de Carvalho Alves.ExM.utar tarefas nspacúlcas de fiscalização a contmlA das
'ondições de higiene e limpeza em estalMleamentos públicos e
jnvados oa produção e na circulação da bens e serviços,
>bjntlvanüo a preservaçãii da saúde humana. r»ia1l2dr
cvantemcnto c idcntlficação de problemas sanitários decorrentes
ie agressão ao meio ambiente, propondo sansões punitivas ao$
nf rotores.

nspelor
Saniiárlu Ensino Medio Completo

Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.Desenvolver vib n supervitão do enfermeiro, ações de

míermagem
cabllitaçâo da saúde do indivíduos c/ou grupos sociais, inclusive
I parlontes em estado grave
inidades de emargêDcias
nstHui£Ôe^^au^
Svacutar trebelhus técnicos d« laboratório relocionados a
inatomia patológica e análise bacienologica, bacUrioscópicas e
luíroica. em garal realizando
.mllura de mlcrvrganismos. através da msnipulação de aparelhos
la iaboratóriu v poroulrus maios para possibilitar o dJagnosliCO.
mtamento

níveis de promoçãu. proteção, recuperação o de

doRilcibn, atn
de tratameato intensivo de

agonizante

domiçiho e outrós.

onantando exames, testas de

fe-Tiro em
Eníennagem

Ensine Medio c Curso
Profissionalizante na Área

Publique-se. registre-se e cumpre-se.

São Pedro dos Crentes - MA, em 04 de abril de 2022.rêcmco
ah<>ratúnü *ns|iio Medio e Curso

Prufissionalizantv na Arca

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ixecuiarexames radiolog
x>sicionando adequadamente o paciente e acionando  o aparelho
Ic raio X

s. .sob a supervisão medica,

atenderas roquisiçôe» medicas^

fcci insino Medio e Cui^
*r«ins.sionallzantn na AreaftAdlologia

Realizar atividades especializadas relacionadas 6 pesquisa e
sxame bactariológicó, observando a natureza e as caracierísUcas
ie bactérias n nutro^ organismos. Coletar receber  e distribuir
nalenal blülóglcu de pacientes. Preparar a amostra do matenal
Mológico e realizar exames conforme o protocolo. Operar
*qulpaRIAni/i« analíticos nde suporte. Executar. Checar, calibrar
9 fazer manutenção corrotlva dos eguipamentos. Administrar e
organizar 0 local de trabalho. Trabalhar conforma nonnas e
iroceduuentoa técnicos. Atuar dentru dos padrões de qualidade e

cquipc dc trabalho t oiienter o$

£«

)iosscgurança. Dialogar

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 25calb51791f6851b71178c9b32467el

‘anuacéuUcó ●
tioquímicú insino supenor área

)nrianies quanto a colam do material biologiro. Rnsponsablllzar*
sta pelu setor de hematologia e banco de sangue. Preparar »

prescnç&os medicas.omocer mcdicamcotos dc acordu PORTARIA N® 24/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
'omeCAr mndlcamentos a outrna prepnrados famocèutlcos
ospecíficos. Executar outras Umfa» cornilaias que lhe forem
atnbüida^el^jugenoMinedialô^^^^^^^^^^^
^ne>Ar, coordenar, onentare executar atividades
'isioterapeulicas, elaborando diagnostico e indicando
adequados a cada
srópiios para reabilitação física do indivíduo. Evocutar muros

Realizar,
e hospitalares.

recur
. utilizando «Hiulpamentiis n insmjmnnl

especialidade, abvidadcs ambulaio

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.

sos
Fk<iAierapAuia

Ensino supenor oa

nas
luvels pnmário. sAcundárin. terciário, visando

i proteçáu, promoção e r«»cupt:raçâu da saúde individual e
:oleuva; colaborar
)lanAjamentó. execução e avaliação de planos, projetos e
programas, pesquisa « diagnostico do setor de saúde; participar
dos programas de capacitação reclclagero de pessoal que atua

Planejar, organizar, supervisionar e executor programas cie defesa
laiutánas, proteção aprimoramento m desenvolvimento da
McuáriA. realizando estudo e pesquisas, aplicando conhecimento.
:onsuUonas. fazendo relatórios, exercendo fiscalização e
zmjiregando uuirus meUidus para assegurar a sanidade du
ebanho como a execução dc diagnostico clinico e análises
Af»M*alonai«. assim romu pstabelMiijner.lo de melndos elicazes
lara u tratamento das enfermidades. Produçàu racional e
iconômiCd de alimentos do ongom animal, cuidados higiãnicos

ahmeniós

ámbito da

investigação opidcmiologica; participar do o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal n®
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.

viédico Clinico
Ensino supenor na área

viadico
tVtehnáríü Ensino superior RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.

Oielisar e avoUar mecanuuno de comportamento bumano.
iplirjindo térnlCAS romo teste panv detAnDlnAÇão de
uiracterísticas areUv&s. intelectuais, sensonm» ou moturas,
lOHSibthtando oriãntâç&o, seleção c treinamento no carnpo
irnfissional Realizar terapias cbnicas e outras aiividade.s
lôrrelates no imbitó da administração municipal. Executar outras

Nanejar. urlcniaru supervisionara elaboraçãoc cxccuçéo de
ilanos de programas de nutrição, allmeniação líleléticaa,
;ampo hospitalar, da saúda púbUca a da educação, avaliando
icnaanenlcmónu o estado nutncíonal c os carendas alimentares
iflm de contribuir pnm a melhoria das cnndições de saude,
'aclunalidado e economicidade dos regime alimentares dos
liversos vequimentos da população.

Ptirõlngt
Ensino supenor

*4utncicnlsU Ensino Suporíor na arca

Art. 2® ■ DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres de Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Presencial e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 6elcc809eeb79afll42d6d08f09e6ch0
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 08144f6a53f53ce4a0f999ecdaf3dfa7Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA, aos 04 de abril de 2022.
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